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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE RONDÔNIA 

RESOLUÇÃO N2 027 DE 29 DE MARÇO DE 1990 
PROCESOS N2S. 019, 020, 021, 022, 023 , 

024, 025, 026, 027/90. 
RELATOR: DR. EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS 
REQUERENTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA. 

EMENTA - Comparecendo às Consultas Ple­
biscitárias , número de eleito 
res superior ao minimo exigid; 
por lei, e havendo a maioria' 
votado afirmativamente, decla­
~ vencedoras as opções de 
Criação dos Municipios de Cas­
tanheiras, Seringueiras, Campo 
Novo, Jamari, Candeias do Jama 
ri, Mirante da Serra, Urupá,N~ 
va União, Teixeirópolis, Vale 
do Paraiso, Ministro Andrea~ 
za; . Theobroma, Governador Jor 
ge Teixeira, Alto Paraiso, Mo~ 
te Negro, Cacaulândia e Ri o 
Crespo. (Art. 3.1, §3 2 da Re s o ­
lução N2 13/90-TRE-RO). 
-Unânime. 

Vistos, relat ~us e discut i o _ 
estes autos, etc ... 

R P. S O L V E M o do 
Tribunal Regional Eleitoral, à u a ni 
dade, declarar vencedora a opção pa ra 
Criação dos Municipios ae i a ~rar.sc ri ­
tos. 

Sala d e Re wni ões o Tribunal ' 
Regional Elei tc ral d e Rond : nia. 

DES. 
Presidente 

!E DES DE SOUZA 


